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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDANTE DO EXÉRCITO 

PORTARIA - € Ex Nº 196, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 

EB: 64536.004568/2025-09 

Designação para viagem de serviço ao exterior 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 

2010, considerando o disposto no art. 20, inciso Vl, alínea “ij”, da Estrutura Regimental do Comando do 

Exército, aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, combinado com o art. 1º do Decreto nº 

8.798, de 4 de julho de 2016, o disposto nos art. 72 e 8º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 

2019 e o que prescreve a Portaria nº 1.561/GM-MD, de 25 de março de 2022, resolve 

DESIGNAR 

o a, cio 4º CGEO, para participar da 22º Reunião do 

Grupo Técnico do Programa de Cooperação Internacional TanDEM-X High Resolution Elevation Data 

Exchange Program (TREx) / Programa de Troca de Dados de Elevação de Alta Resolução TanDEM-X (TREx) 

(Atv. PVANA G5 - CT-04-044-CT), na cidade de Abu Dhabi, nos Emirados Árabes Unidos, no período de 7 

a 14 de abril de 2025, incluindo os deslocamentos. 

A missão é considerada eventual, de natureza militar, sem dependentes e sem mudança 

de sede, estando enquadrada na alínea c, do inciso | e na alínea b, do inciso Il, ambos do art. 32º e no inciso 

II, do art. 6º, todos da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 

18 de janeiro de 1973, e suas alterações, e será realizada com ônus para o Exército Brasileiro, sendo as 

diárias e passagens custeadas com recursos do DCT. 
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Classificação: 224 

a PEDERETINA UR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

4º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 

DIEx nº 229-Sect/S4/4º CGEO 

EB: 64492.000953/2025-22 

URGENTISSIMO Manaus, AM, 27 de fevereiro de 2025. 

Do Chefe do 4º Centro de Geoinformação 

Ao Sr Subdiretor do Serviço Geográfico 

Assunto: apoio para aquisição de passagem internacional 

Anexos: 

1) MINUTA DO CALENDÁRIO NR 134 Al.22.pdf 

2) Port.2025.196.A1.22.24FEV25.pdf 

1. Tendo em vista a designação do 
deste Centro, para participar da 222 Reunião do Grupo Técnico do Programa de Cooperação 
Internacional TanDEM-X High Resolution Elevation Data Exchange Program (TRexX), no período 
de 7 a 14 de abril de 2025, em Abu Dhabi, Emirados Árabes Unidos, conforme Portaria anexa, 
solicito verificar a possibilidade de apoio dessa Diretoria para a aquisição de passagens 
internacionais, uma vez que esta OM não dispõe de capacidade de empenho imediato para tal. 

2. Para esclarecimentos adicionais, coloco à disposição o A, Fiscal Administrativo, pelo 
telefone (21) 98179-2832. 

Chefe do 4º Centro de Geoinformação 

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS! 

——— Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) EH 

Sell) E em 27/02/2025, às 13:14 conforme horário oficial de Brasília, 
cette al com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 

da República. 

DIEx nº 229-Sect/S4/4º CGEO, de 27 FEV 25 - EB 64492.000953/2025-22............ 1de2 
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Classificação: 224
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

PRIMEIRA ASSESSORIA 

MINUTA DO CALENDÁRIO Nº 134 - A1.22, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 

Militar(es) Designado(s): 

País: Emirados Árabes Unidos 

O do 4º CGFO 

Doc de Designação: Portaria - C Ex nº 196, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 

Participar da 22º Reunião do Grupo Técnico do Programa de Cooperação Internacional TanDEM- 

Missão: X High Resolution Elevation Data Exchange Program (TREx) / Programa de Troca de Dados de 

Elevação de Alta Resolução TanDEM-X (TREx) 

Calendário de IDA 

[Adição à OM 

[Data de Embarque 

[Viagem 

06/04/25 

07/04/25 

07/04/25 a 09/04/25 

[Início da Missão 10/4/2025 | 

Calendário de RETORNO 

[Término da Missão 11/4/2025 | 

|Data do Embarque 

Viagem 

Apresentação Prt Sv 

12/04/25 

12/04/25 a 14/04/25 

15/04/25 

Data limite para elaboração do relatório da missão no Portal do 

Relatório de Missões no Exterior (RMEx), na intranet do EME/5º SCh. 
15/05/25 
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EB: 64491.000705/2025-91 Classificação: 672.9 

PR, 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Despacho Nº 91-Sec SALC/4º Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 7 de março de 2025. 

Assunto: despacho do fiscal 

1. Concordo com a demanda apresentada. 

2. Encaminho ao OD para aprovação da demanda 

Chefe da 4º Seção / Fiscal Administrativo 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) EH 
( Ss MEM RR em 07/03/2025, às 11:26 conforme horário oficial de Brasília, 

assinatura FO com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10,543 de 13/11/2020 da Presidência 

da República. 

Código de verificação: HkeB-dKie-B3Lq-SzwT 

Despacho Nº 91-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 
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EB: 64491.000705/2025-91 Classificação: 672.9 

a PEDERETINA UR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Requisição Nº 44-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 7 de março de 2025. 

Assunto: contratação de serviço referente a compra de passagens áreas e seguro viagem 

Anexos: 

1) nc400466.pdf 

2) NC400452.pdf 

1. Em conformidade com os documentos referenciados, solicito autorização para emissão de 
empenho para aquisição de passagens áreas. 

2. Solicito-vos providências no sentido de aprovar a contratação de empresa para aquisição do 
serviço de passagens e seguro aéreo, como UG participante, conforme CT 04/2025, nas 
especificações e quantitativos abaixo: 

IDEIAS TURISMO LTDA CNP)- 02.676.310/0001-56 
ITEM [QUANTIDADE |NC VALOR 

02 1 2025NC400452 19.773,00 

02 1 2025NC400466 800,00 

Chefe da Divisão de Geoinformação 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) EH 

( RE E DR em 07/03/2025, às 11:41 conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 

da República. 

assinatura “5 (MD) 
eletrônica 

Requisição Nº 44-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 
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— SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

07/03/25 10:12 USUARIO: HH 

DATA EMISSAO : O6Mar25  VALORIZACAO : 06Mar25 NUMERO : 2025NC400466 

UG EMITENTE : 160035 - DEPARTAMENTO DE CIENCIA E TECNOLOGIA - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160179 / 00001 - 3º CGEO 

OBSERVACAO 

PAG. SEGURO VIAGEM P/1 MIL. DO 4ºCGEO P/(ATV. PVANA G5-CT-04-044-CT), PARTC 22º 

REU GP TEC PRG COOP INTER TANDEM-X/PRG TRO DE DADOS (TREX), EM ABU DHABI, EAU,D 

E O7Al4ABR25.ND339039.ITEM 1F PDR25.REF:PORT. C EX Nº 196 DE 24FEV25.EMP IMD 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 232039 1000000000 339039 160035 K4CAIFGPRCA 800,00 

LANCADO POR : [SS UG : 160035 06Mar25 15:14 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 
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— SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

07/03/25 10:10 USUARIO: HH 

DATA EMISSAO : O6Mar25  VALORIZACAO : 06Mar25 NUMERO : 2025NC400452 

UG EMITENTE : 160035 - DEPARTAMENTO DE CIENCIA E TECNOLOGIA - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160179 / 00001 - 3º CGEO 

OBSERVACAO 

DSG.AQS. DE PASSAGEM P/1 MIL. DO 4ºCGEO P/(ATV. PVANA G5-CT-04-044-CT), PARTC 2 

2º REU GP TEC PRG COOP INTER TANDEM-X/PRG TRO DE DADOS (TREX), EM ABU DHABI, EAU 

«DE OV7AÍ4ABR25.ND339033.ITEM 1E PDR25.REF:PORT. C EX Nº 196 DE 24FEV25.EMP IMD 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 232039 1000000000 339033 160179 K4CAIFGPASS 19.773,00 

LANCADO POR : [DO UG : 160035 06Mar25 15:08 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 
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EB: 64491.000705/2025-91 Classificação: 672.9 

PR, 
io DE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Despacho Nº 95-Sec SALC/4º Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 10 de março de 2025. 

Assunto: despacho do OD 

1. Aprovo a demanda apresentada. 

2.A SALC deverá adotar as medidas necessárias para a formalização do empenho, 
enquanto a tesouraria e os demais interessados deverão proceder conforme suas atribuições, 
garantindo o cumprimento da legislação vigente e das cláusulas estabelecidas no contrato. 

Chefe do 3º Centro de Geoinformação 

= Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) EH 
( Ca SA TT cm 10/03/2025, às 10:00 conforme horário oficial de 

f Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da assinatura S5,(0)) 
eletrônica as “La: 

Presidência da República. 

Código de verificação: ovS2-dK9j-qP11-06ga 

Despacho Nº 95-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 
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EB: 64491.000705/2025-91 Classificação: 672.9 

Ve pad 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 81-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 10 de março de 2025. 

Assunto: Certidões impeditivas de licitar 

Anexos: 

1) consulta credora 1741628265538.pdf 

2) ConsultaConsolidada 02676310000156 10-3-2025.pdf 

3) consultarSituacaoFornecedor 02676310000156 2025-03-10.pdf 

1. Neste ato, procede-se à juntada dos seguintes documentos, relativos ao processo 
acima apontado: Nota de Empenho emitida, referente à contratação de serviços de 
agenciamento de viagens. 

a. Certidão Negativa do CADIN (Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 
Público Federal), comprovando a inexistência de pendências impeditivas para contratação; 

b.Consulta ao SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), atestando a 
regularidade cadastral e fiscal da empresa; 

c. Certificado de Regularidade junto ao Tribunal de Contas da União (TCU), conforme 
determina a legislação vigente. 

2. Os documentos supramencionados são parte integrante deste processo e destinam-se 
a subsidiar as decisões administrativas pertinentes. 

3. Nada mais havendo a registrar, lavra-se o presente Termo de Juntada, que, após lido e 
achado conforme, segue assinado pelos responsáveis. 

Auxiliar da Seção de Licitação e Contratos 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) HH 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 81-Sec SALC/RáSdcÁBPCGEO 
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EB: 64491.000705/2025-91 Classificação: 672.9 

( Se de) O cm 10/03/2025, às 14:41 conforme 
ee pe horário oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 

eletrônica “** 13/11/2020 da Presidência da República. 

Código de verificação: c5q3-NWcv-5Q4m-Zr4y 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 81-Sec SALC/RáS2cÁBPCGEO 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

10/03/2025 14:37:37Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: IDEIAS TURISMO EIRELI
CNPJ: 02.676.310/0001-56

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64491.000705/2025-91 Pág 13 de 21
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
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Consulta realizada em: 10/03/2025 14:37:37 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: IDEIAS TURISMO EIRELI 

CNPJ: 02.676.310/0001-56 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 02.676.310/0001-56 DUNSG: 899200794 

Razão Social: IDEIAS TURISMO LTDA 

Nome Fantasia: IDEIAS TURISMO 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com nem está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGEN Validade: 10/06/2025 Automática 

EGTS Validade: 26/03/2025 Automática 

Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 24/08/2025 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/04/2025 

Receita Municipal (Isento) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Emitido em: 10/03/2025 14:37 Il de 1 

CPF: SS Nom: 
Ass: 
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Nenhum registro incluído pela instituição credora

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Credora
Parâmetros: CNPJ: 02.676.310/0001-56

Emissão em 10/03/2025, 14:37

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destinaEste documento é peça do processo 64491.000705/2025-91 Pág 15 de 21

o) Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) 
Consulta Credora Emissão em 10/03/2025, 14:37 

Parâmetros: CNPJ: 02.676.310/0001-56 

Nenhum registro incluído pela instituição credora 
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EB: 64491.000705/2025-91 Classificação: 672.9 

Ve pad | 
io DE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 88-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 13 de março de 2025. 

Assunto: Nota de empenho 

Anexos: 

1) NE 160179 2025NE000048 v002 02676310000156 20250313094830.pdf 

1. Neste ato, procede-se à juntada dos seguintes documentos, relativos ao processo 
acima apontado: 

a. Nota de empenho; 

2. Os documentos supramencionados são parte integrante deste processo e destinam-se 
a subsidiar as decisões administrativas pertinentes. 

3. Nada mais havendo a registrar, lavra-se o presente Termo de Juntada, que, após lido e 
achado conforme, segue assinado pelos responsáveis. 

Auxiliar da Seção de Licitação e Contratos 

emma Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo (a ) HM 
( Ea = 4 O em 13/03/2025, às 09:57 conforme 

| matas À rranÊ 

horário oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de Cetônica 20) 
13/11/2020 da Presidência da República. 

Código de verificação: drZF-1Dcq-TL6C-cvEr 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 88-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 
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EB: 64491.000705/2025-91 Classificação: 672.9 

a PEDERETINA UR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 89-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 13 de março de 2025. 

Assunto: Nota de empenho ( seguro viagem) 

Anexos: 

1) NE 160179 2025NE000049 v002 02676310000156 20250313094846.pdf 

1. Neste ato, procede-se à juntada dos seguintes documentos, relativos ao processo 
acima apontado: 

a. Nota de Empenho; 

2. Os documentos supramencionados são parte integrante deste processo e destinam-se 
a subsidiar as decisões administrativas pertinentes. 

3. Nada mais havendo a registrar, lavra-se o presente Termo de Juntada, que, após lido e 
achado conforme, segue assinado pelos responsáveis. 

Auxiliar da Seção de Licitação e Contratos 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) EH 

( SP 4 RR 7. 23/03/2025, 5 11:04 conforme 
ci ld horário oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 

| 

13/11/2020 da Presidência da República. 

Código de verificação: M2Ki-FU7c-JE5+-NMyr 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 89-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 
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